
N . °  2 7

- Senhores Deputados. — Á vossa comissão de legislação 
criminal foram presentes as representações das Socieda
des Protectoras dos Animais, de Lisboa e Pôrto} tendo 
apensas as bases para a organização dum projecto de lei, 
tendo sido tudo publicado no Diário do Governo.

Entende esta comissão que é de necessidade legislar 
sôbre este assunto e por isso submete ao vosso exame e 
julgamento o seguinte:

PROJECTO DE LEI

Artigo 1.° Toda a violência exercida sôbre os animais 
é considerada acto punível.

Art. 2.° Serão punidos com a multa de 2^000 réis a 
15$000 réis, liquidada em polícia correccional, aqueles que 
nos lugares públicos espancarem, flagelarem ou por qual
quer forma maltratarem os animais domésticos.

§ 1.° Em caso de reincidência a multa será agravada 
com prisão correccional de 5 a 40 dias.

§ 2.° Para o efeito de pagamento de custas, selos e 
muitas o patrão, se o houver, é solidário còm o-seu em
pregado, que tiver praticado o delito.

Art. 3.° Serão punidos com a multa de 2$000 réis a 
4$00í) réis aqueles que em público empregarem no ser
viço animais extenuados, famintos, chagados ou doentes, 
quando qualquer dêstes estados fôr devidamente compTo- 
vad<) por um perito médico veterinário.

Art. 4.° Os animais encontrados nas condições do 
artigo antecedente serão apreendidos e darão imediata en
trada no hospital veterinário para aí receberem o trata
mento de que o- seu estado carecer, correndo toda a des
pesa por conta do proprietário do animal.

Art. 5.° Se o proprietário do animal não puder ou não
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quiser pagar as despesas feitas com o tratamento, será o 
animal vendido em hasta pública, por conta do Estado.

Art. 6.° Se o animal se encontrar em estado de não 
poder ter tratamento será mandado abater.

A rt. 7.° As sociedades protectoras dos animáis, legal
mente constituídas, são consideradas partes legítimas para 
estarem em juízo nos processos originados da aplicação 
desta lei, podendo requerer em papel comum, sem prepa
ros, mas sempre por intermédio, de advogado ou solicita
dor encartado. Afinal, as custas e selos serão contadas a 
cargo do réu^ se este fôr condenado.

Art. 8.° E  proibido o tiro aos pombos.
Art. 9.° São proibidos os espectáculos de combates en 

tre feras ou animais domésticos.
Art. 10.° As autoridades policiais e administrativas 

adoptarão, dentro de sessenta dias da publicação desta lei, 
os regulamentos que julgarem necessários para a sua apli
cação, definindo neles a forma e dimensão dos instrumen
tos destinados a castigar os animais que se recusem a tra 
balhar ou se mostrem indóceis.

Art. 11.° As autoridades prestarão aos membros das 
sociedades protectoras de animais, que lhes mostrem o 
respectivo bilhete de identidade, o auxílio necessário para 
a observação desta lei e seus regulamentos.

§ 1.° Em cada uma das cidades de Lisboa e Porto as 
autoridades policiais destacarão seis agentes para serviço 
exclusivo da protecção aos animais, sob a direcção das 
sociedades e sem encargo algum para estas.

§ 2.° Fora de Lisboa e Pôrto as autoridades policiais, 
se as houver, empregarão um ou dois agentes de polícia 
no serviço de protecção aos animais.

Art. 12.° As autoridades administrativas e policiais au
xiliarão os serviços de .propaganda por impressos das so
ciedades protectoras dos animais.

Art. 13.° Fica revogada a legislação em contrário.
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